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INDICAÇÃO CMF Nº. 066/2023 

“Que o Poder Executivo estude a 

possibilidade de estar adquirindo detector de 

metal e portão eletrônico para instalação em 

todas as escolas da rede municipal de ensino 

de Fundão.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DA ADQUISIÇÃO 

DE DETECTOR DE METAL E PORTÃO ELETRÔNICO PARA INSTALAÇÃO EM TODAS 

AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FUNDÃO. 

 

Temos acompanhado nos últimos anos um aumento significativo do nível de violência nas 

escolas públicas praticados pelos próprios estudantes, tornando-se imperioso e urgente coibir 

a entrada de armas de qualquer natureza nos centros de ensino. 

 

Para que tal medida de preservação de vidas e segurança seja implementada, é importante 

equipar as escolas com equipamentos modernos e eficazes na prevenção, como são os de 

detecção de armas ou instrumentos com potencial de agressão 

 

Essa providência foi posta em prática com inegável sucesso, em todos os estabelecimentos 

do Poder Judiciário e do Poder Legislativo em São Paulo e, recentemente em Chapecó – 

Santa Catarina, com vistas a preservar a vida e a segurança de seus funcionários, obrigando 

todos os que adentram seus próprios sejam examinados. 

 

A presente Indicação propõe ao Poder Executivo medida para prevenção, a curto prazo, de 

mais situações de violência nas escolas da rede, zelando assim pela integridade física de 

nossas crianças e servidores. 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 36003600350033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Por estas razões, conto com a sensibilidade do Poder Executivo para análise da possibilidade 

de atendimento e diálogo com a sociedade para o atendimento da presente Indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 27 de março de 2023. 
 

 
VILCIMAR CORREA (PDT) 

Vereador do Município de Fundão/ES 
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